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Prefeito cassa direitos políticos de 500 mil adolescentes

'A historia somente se como farsa" (l(arl Marx - l8Í 8/1883)

O prefeito de São Paulo, através de ilegais deliberações do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolêscente (CMDCA), publicadas em Diárao Oficial, está
impedindo que 5«) mil adolescentês votem nas eleiçõles doo 35 Conselhos Tutelares.

Vinculedo ao gabinete do píefêito (artigo 50 da lei muni 11.123t91 O CMDCA, "têm por finalidade
oarantir a efetivacáo dos direitos da crianca e do adolescênte Íefêrentes à vida, à satrde. à alimentacão, à
educâcáo. à cultura. ao ao lazer. à orofissionalizacão. à diqnidade. ao resoeito. à libêrdade e à
convrvencra familiar comunitária" (art. 60). Àêm disso,e a escolha dos m Íos do
Conselho Tutelar seíá ê em lei municioal e íealizado sob a responsâbilidade do Coo§elIs
Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescênte. e a fiscalizacáo do Minastério Público' (artigo 139 do
Estatuto da CrianÉ e do Adolêscênte - ECA- Lêi Federal 8069/90)

O CIIDCA êstá rnanipulando o prccôsso el€itoral da foma a favorecêr as candidâturas vinculadas a
partido pollticos, inpedindo-se a liyrê manifestaÉo da vontadê populaÍ, embora a lei municipal

11.123191 (Proieto d€ Lei n'273191, dos Vereadores Walter Feldman, Chico WhitakeÍ e Vathedo Ferreira)
estabeleçâ que 'Poderáo participar da escolha dos membros do Conselho Tutelâr todos os cidadãos
residentes no Mu ro de Sáo Paulo. nos tênitórios dos Conselhos Tute em oleno oozo

de seus direitos Dolíticos" (artigo 16); e que o direto ao voto estêia claramentê definido em decretos
'Têráo direito a voto os cidadáos Íesidenles no Municíoio. nos tenitórios aosmunrc|pars

respectivos Consêlhos Tutelares" (Parágrafo único do aÍtigo 34 - oec. Mun. 31.3í9/92) e 'São considerados
elêitores todas as oessoes a oartir de 16 (dezesseis) anos oue comoroverem. no alo da votacão. idade e
residência na reoião conesDondente à área de atuacão do Cons€lho túeler rêsDectivo. nos termos exjqido
p€lo Edital de Convocacáo"

O "Edital", publicado em O9l12f2OO4, exige 'título de eleitoF com inscri@ na Justiça EleitoÍal anterior a
Ogl12Í2OO4 (sic). É obvio que o uso do "titulo de eleitof e o 'voto na zona elêitoral' garantem o

favorecimento às candidaluras vinorladas a partidos políticos, os únicos que mantêm '843§899il99!9!!9!99'
com 'zona e sêCáo elêitoral'. Além desses abusos, o CMDCA fez uma nova trapalhada em 24t122004:
desvinculou o voto da 'árêá de atuaÇáo do ÍesDectivo conselho tutelad e determinou que 'O candidato
devêrá obter de sêus votos na Tutelar onde efetuou ua rnscfl
PUBLIC 2c'zcMDcNsPr20o4

Embora as primeiras TRAPALHADAS tenham sldo publicadas no govêmo passado, é sob a responsabilidade
do atual preÍeito que está aconlecendo es violaçÕes contÍa o direito dos pâulistanos se manifestarêm
livremente. Por exêmplo: em 07/0312005, o CMDCA apresêíüou a'fórmula'que s€rá aplicada na contagêm
dos votos:

Tabda d Total de Votos Votos na Votos fora Fórmula p/ Votos válidos:
Náscao6 Recebidos Região (VR)de rêgilto (VF) (VR)+ (VF s) "até 0 2sx(VR)'

Cardidato A 4.m0 1.000 3.(m (1.0oo)+(250) = 1 250

Candidato B 3.000 1.0(n 2.mO (1.000)+(2s0) = 1 25C

Candidato C 1.251 1.251 o (1.251)+(000) = 1 251

(sic)
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Entendêram? O 'Candidato C'ficou em primeiro lugar, enquanto que o "candidab A' (4.000 vot6)
empalou com o'cendidato B'(3.0@ votos). Ainda tem mais trapalhedas: não existê nenhuma
norma lêgal qu8 deÍinâ o 'cÍitério de dêsêmpate'. Talvêz uÍna "pg§§qê jlr.rn jIê!!A' proponha qu€ o
"q3úAggf se.ia quem tiver'meis fios de cábelo brânco'!

"Estatísüca de Rssu|ados" é ouando os núÍrEros são tortrrados paÍâ dazer exatamênte o oue os
manipuhdores deseiam.

Essâ i8statística' foi proposta por militantes ê simpatizantês do PT (Partiros dos TrabalhadorBs).
Lá, é comum a direÉo partidária '&ChAf_S!e§!ão' e pÍoibir o dêbatê publbo. A cíiaÉo do 'e!C19I
de 2" classel (voto yale só 20%) foi a forma do partido evitar quê os'dissideÍÍes" volâ&sem e
elegessem "coÍlsêlheims hjtêlares' vinculados a ouüo 'diÍetorio zonal do oârtidô". Pene que o atual
govemo, do PSDB, 'abÍ@u raoklinho" as manipulações que favorecêm as carvJidâturas
partidárias, o qu€ prejudica as lideranças comunitárias independentes.

Essê govemo vai seguindo os mesmos passos da preÍeita anterior, a qual conseguiu 3 Íaçânhas:
"reduzir as vêÍbas da manúêncão ê dêsenvolvimento do ensino em 5OoÁ', "cassar a inscri)ão de
700 liderancas comuniláías oue se cândilataram ao Conselho Tutelar/2001' e '9[E!EgI-.ur!A
êlêiráo Íraudulênta oue Íoi oronlament€ anulada em nov/2001'.

Se continuar âssim, o atual prÊfêito certamente sêrá agraciado com o tílulo 'PÍefeito Amioo da
Crianca" (oÍêrecido pêla Fundeçáo Abrinq). Este 'título honorÍíico' (sic) ÍcÍ conquistado pola prêfeila
êm 2004, mêsíno saberÉo-se que havia pelo menos 3O0 ÍÍil crianças 6ra das escolas e outras 50
mil sofendo maus-lÍalos e tratamentos d6umanos nas Íamigeradas escolas{elata.

Finalizando, lembramos que o CMDCA responde diretarnerúe aos secrelários municipais; e estes
rEspondem ao prEfeito. PoÍtanto, as denúncies d€ rê§ponsabilidade político-adminstsativa são
contra o Preíeito José Sên'a Chirico poÍ 'atentar contra o exercício dos dirêitos odíti:os. indiviluais
e sociais' de milhões de paulistanos, incluindo íXl mll adolê3clntês qr€ e3tão lmpG(fidoa de
votar nos Coflaêlhos Tutelarea.

Maum A. Silva - 'Contra os Abusos do Poder Público desdê t 3 & mab de 1 9O5'
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